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PROCESSO Nº. 002/2019  

EDITAL Nº. 001/2019 

CARTA CONVITE Nº. 001/2019  

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE AGUA 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

ENCERRAMENTO: 14h00min (QUATORZE) HORAS DO DIA 20 DE MARÇO DE 2019 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HIPOCLORITO DE SODIO E ACIDO FLUORSILICICO 

 

 

O Senhor ANGELO ANTONIO MAIA, Secretário do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Cândido Mota, torna público que se acha aberta nesta Autarquia, a licitação na modalidade CARTA 

CONVITE, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, atendendo a requisição do Departamento de Água, 

conforme dispositivos contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

 1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de PRODUTOS QUIMICOS, para desinfecção e 

tratamento da água distribuída para consumo humano, conforme especificações contidas no ANEXO I. 

 

2. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

2.1 - As propostas deverão obedecer às especificações deste Instrumento Convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 

2.2 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas serão recebidos no endereço 

abaixo mencionado, dos interessados a participar do certame. 

 

2.3 - A abertura deste processo licitatório será realizada na data de 20 de março de 2019, as 14h00min 

(quatorze) horas, na sede do SAAE de Cândido Mota, localizada na Rua João Pio Barbosa, nº. 197 em 

Cândido Mota/SP. 

 

3. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 - Não poderá participar da presente licitação a empresa: 

 

3.1.1 - Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 

e que não tenha restabelecida sua inidoneidade; 

 

3.1.2 - Com falência decretada; 

 

3.1.3 - Consorciada; 

 

3.1.4 - Suspensa pelo SAAE de Cândido Mota/SP. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 - Poderão participar do presente certame as empresas convidadas pelo SAAE – Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto e aquelas não convidadas e que estiveram regularmente cadastradas no SAAE de Cândido 

Mota, na categoria pertinente ao objeto licitado, devendo manifestar interesse e apresentar cópia do 

Certificado de Registro Cadastral – CRC com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas da data limite 

para apresentação das propostas. 
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5.  DA FORMA DE PREENCHIMENTO DOS ENVELOPES 

 

5.1 – A Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo 

estabelecido no ANEXO III deverá ser apresentada fora dos envelopes nºs. 01 e 02; 

 

5.2 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) 

envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis; contendo em sua parte externa, a identificação da 

licitante, e os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº. 01 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

- CARTA CONVITE Nº. 001/2019 

- EDITAL Nº. 001/2019 

- PROCESSO Nº. 002/2019 

- EMPRESA: 

- ENDEREÇO: 

 

ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

- CARTA CONVITE Nº. 001/2019 

- EDITAL Nº. 001/2019 

- PROCESSO Nº. 002/2019 

- EMPRESA: 

- ENDEREÇO: 

 

6. DO CONTEUDO DO ENVELOPE CONTENDO DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

6.1 – O envelope nº 01 “Documentos de Habilitação”, nos termos do item 5.2 da clausula 5, deverá conter 

os documentos a seguir: 

 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato Constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado na junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhadas da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando 

a atividade assim o exigir; 

 

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 

 

a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ);          

 

b) - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

 

6.1.2.1 - Prova de regularidade em plena validade, para com: 
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a) a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativo Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União); 

b) a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Tributo Estadual – apenas ICM/ICMS do domicílio da 

licitante); 

 

c) a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de 

encerramento desta licitação, se outro prazo não constar dos documentos; 

 

d) Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do CRF (Certificado de Regularidade do FGTS), em plena validade;  

 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do inciso V do artigo 29 da Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações, em plena validade; 

 

6.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONOMICA- FINANCEIRA 

 

a) Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data 

de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da proposta; 

 

6.1.4 - OUTRAS DECLARAÇÕES 

 

a) - Declaração de que não há fato impeditivo à sua habilitação para participar desta licitação, em 

especial de que não foi declarada inidônea perante o poder público, bem como está ciente que deverá 

declará-los quando ocorridos, durante o procedimento licitatório e/ou da execução do contrato - (Anexo 

IV); 

 

b) - Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, estando assim em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da 

Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999 – (Anexo V); 

 

c - Laudo de análise da Norma – NBR 15784, conforme exigência do artigo 13, inciso III, alínea B 

da Portaria 2.914 do Ministério da Saúde, destacando a exigência junto aos fornecedores, do laudo de 

atendimento dos requisitos de saúde estabelecidos em norma técnica da ABNT para o controle 

de qualidade dos produtos químicos utilizados no tratamento de água; 
 

7.  DA HABILITAÇÃO DAS MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

7.1.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem jus aos benefícios da Lei 

Complementar nº. 123/06, que pretendam exercer os direitos decorrentes dos referidos benefícios quanto 

a habilitação, por ocasião da participação no certame, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para comprovação de regularidade fiscal (item 5.4.2 e subitens), mesmo que esta apresente restrições; 

 

7.1.2 – Declaração de enquadramento de Microempresa (ME`s) e Empresa de Pequeno Porte (EPP`s), 

visando ao exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/06, que 

deverá ser firmada pelo contador (exceto para MEI´s, onde a assinatura do contador será opcional, e 

assinada pelo responsável legal (ou procurador), conforme modelo de Declaração para Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte deste Edital (Anexo VI), e apresentada fora dos envelopes nº. 01 (Habilitação) 

e nº. 02 (Proposta); 
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7.1.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição; 

 

7.1.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

cinco (05) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério do SAAE, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

 

7.1.5 - A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 

Contrato; 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

8.1 - A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através de impresso informatizado 

obtido via Internet, com data de expedição não anterior a 90 (noventa) dias da data de encerramento da 

licitação, se outro prazo de validade não constar dos documentos; 

 

8.2 - A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, produzida por qualquer processo 

de reprodução, autenticada por cartório competente ou autenticação digital; 

 

8.3 - As autenticações poderão também ser feitas pela Comissão de Licitações, nos termos do artigo 32 da 

Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, no ato de abertura do envelope respectivo, desde que referidas 

cópias se façam acompanhar dos documentos originais, sendo esses últimos devolvidos, após a 

autenticação requerida, ao representante legal presente; 

 

8.4 - para sua aceitação, o Certificado de Registro Cadastral deverá ter sido expedido com observância 

dos artigos 28 ao 31 da Lei n° 8666/93; 

 

8.5 - O Certificado de Registro Cadastral ou documentação entregue a mais para emissão do CRC não 

substituirão os documentos exigidos no Edital, devendo ser apresentados por todos os licitantes; 

 

8.6 – Se a documentação para habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus anexos, a Comissão considerará o proponente inabilitado; 

 

8.7 - Aberto o envelope “DOCUMENTOS” não será admitida a juntada de quaisquer outras peças 

visando sanar falhas ou omissões; 

 

8.8 - Sendo todos os participantes habilitados ou tendo no ato havido a expressa desistência dos 

representantes ao recurso à habilitação que lhes é de direito, passar-se-á à fase seguinte: a abertura das 

propostas. Em caso contrário os trabalhos serão suspensos para que as licitantes interponham recurso no 

prazo regulamentar; 

 

9. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE PROPOSTA 

 

9.1 - A proposta deverá ser apresentada datilografada ou digitada, respeitando o vernáculo, sem emendas 

nem rasuras; ao final ser identificada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo Procurador, 

neste caso, juntando-se a procuração; devendo conter:  

 

9.1.1 - Razão Social, Nome fantasia, endereço, Telefone (s), E-mail, CNPJ, número do Processo de 

Convite; 
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9.1.2 - Preço por item (Descrição do objeto do certame no anexo I), com no máximo 02 (duas) casas 

decimais; 

 

9.1.3 – Os preços propostos deverão ser expressos em moeda corrente no País, já incluídos todos os 

custos diretos e indiretos, como impostos, taxas, fretes, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e 

outros; 

9.1.4 - Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

data de encerramento da licitação; 

 

9.1.5 – A planilha de cotação deverá obedecer a ordem descrita no Anexo I; 

 

9.1.6 – Na proposta deverão constar também os dados do responsável legal pela assinatura do 

contrato (Nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço residencial ou comercial), 

além de endereço de e-mail; 

 

9.1.7 - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não 

sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente; 

 

9.1.8 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 

cláusulas e condições do presente Edital; 

 

9.1.9 - Se por qualquer falha a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada 

válida por 60 (sessenta) dias independente de qualquer outra manifestação; 

 

10. DA SESSÃO DE ABERTURA DA LICITAÇÃO 

 

10.1 - A Comissão de Licitações verificará se os proponentes atendem às condições de participação de 

que se trata o item 3; 

 

10.2 - Os envelopes dos licitantes que não atendam às condições de participação de que trata o item 3 e 

aqueles entregues a Comissão após o horário estabelecido no preâmbulo desta Carta Convite, serão 

devolvidos aos interessados. Se os mesmos não foram retirados nos quinze (15) dias subsequentes à 

sessão pública para abertura das propostas, a Comissão os inutilizará independentemente de qualquer 

aviso ou notificação; 

 

10.3 – A abertura dar-se-á em duas etapas distintas pela Comissão de Licitações: 

 

1º ETAPA – Abertura do envelope contendo “HABILITAÇÃO” 

 

10.4 – a Comissão procederá a abertura do envelope contendo a Documentação, examinará e rubricará 

folha por folha. Após examinadas pela Comissão, os envelopes serão franqueados aos licitantes, para 

examinar e rubricar todas as folhas. Constará em ata o resultado da mesma sessão pública ou então através 

da afixação da respectiva ata, no Quadro de Avisos do SAAE de Cândido Mota; 

 

10.5 – Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos em 

apartado, sendo que o resultado será afixado no quadro de Avisos do SAAE de Cândido Mota; 

 

10.6 – Não havendo impugnações ou observações e, caso todos os licitantes renunciem expressamente em 

ata, ao direito de recurso, relativamente à fase de habilitação, a Comissão poderá, na mesma sessão, abrir 

os ENVELOPES DE PROPOSTA. Em caso negativo, os proponentes serão cientificados da data de 

abertura dos mesmos através de afixação da ata no quadro de avisos do SAAE de Cândido Mota, após a 

decisão final sobre a Habilitação; 

 

10.7 – Somente passarão para a etapa seguinte as licitantes que estiverem habilitadas nesta 1º etapa; 
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2º ETAPA – Abertura do envelope contendo a PROPOSTA 

 

10.8 – A abertura dos envelopes contendo as propostas será realizada em ato público pela Comissão de 

Licitações, sessão da qual será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela 

Comissão; 

10.9 – Iniciada a abertura dos envelopes, as propostas nele contidas serão rubricadas por todos licitantes 

presentes; 

 

10.10 – Uma vez abertas, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo permitidas 

quaisquer providências posteriores, tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas apresentarem em 

relação às exigências e formalidades previstas no presente Convite; 

 

10.11 – Serão desclassificadas as propostas que contiverem emendas ou rasuras, e ainda, pelos motivos 

elencados no artigo 40 e seus incisos, da Lei Federal nº. 8.666/93; 

 

10.12 – Não serão consideradas quaisquer ofertas de vantagens não previstas no presente convite, nem 

preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 

 

10.13 – Por ocasião da abertura das propostas, os licitantes poderão fazer ressalvas pertinentes para 

constar em ata; 

 

10.14 – A sessão será encerrada. O julgamento das propostas será realizado pela Comissão em reunião 

posterior e divulgado aos interessados, através de oficio e afixação do Termo de Julgamento no Quadro de 

Avisos do SAAE de Cândido Mota; 

 

11. JULGAMENTO 

 

11.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será realizada a abertura dos envelopes contendo 

documentação e proposta; 

 

11.2 - O julgamento será feito pela Comissão de Licitações, observado o critério de menor preço por item; 

 

11.3 - Na hipótese de ser verificada absoluta igualdade entre as propostas de menor valor para o item 

respectivo, o desempate será decidido por sorteio, após convocação das licitantes; 

 

11.4 - Nessa fase serão desclassificadas as propostas que não satisfaçam integralmente ao exigido pelo 

presente Edital, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

 

11.4.1 - Apresentarem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste 

Edital; 

 

11.4.2 - Apresentarem mais de um preço para o item ofertado; 

 

11.4.3 - Que contiverem emendas ou rasuras e, ainda, por outro fundamento de ordem técnica, 

administrativa ou jurídica, devidamente justificado. 

 

11.4.4 - Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas no presente edital, nem ofertas de 

redução das propostas. 

 

11.4.5 - O SAAE de Cândido Mota, fica reservado o direito de rejeitar uma, várias, ou todas as propostas, 

desclassificar aquelas que não estejam em condições técnicas ou financeiras de assegurar o fornecimento 

satisfatório, dispensar formalidades omitidas ou revelar irregularidades sanáveis. 

 

12. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
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12.1 - Dos atos praticados pela Comissão Municipal de Licitações, no processo da Licitação, cabem 

recursos hierárquicos nas formas e prazos estabelecidos pelo artigo 109 da Lei 8666/93, que deverá ser 

protocolado junto ao SAAE de Cândido Mota, sito à Rua João Pio Barbosa nº 197, endereçado à 

Comissão de Licitações; 

 

12.2 - Os recursos poderão ser apresentados via fac-simile e ou via e-mail, contudo, sua admissibilidade 

fica condicionado ao protocolo do referido recurso junto ao SAAE de Cândido Mota, sito à Rua João Pio 

Barbosa nº 197, endereçado à Comissão de Licitações, no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da 

expiração do prazo recursal; 

 

13. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
 

13.1 - A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal eletrônica dos produtos entregues, sendo que, o SAAE 

de Cândido Mota efetuará o pagamento, em 05 (cinco) dias após a entrega dos mesmos; 

 

13.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item anterior; 

 

13.3. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cândido Mota não efetuará pagamento através de 

cobrança bancária; os pagamentos serão efetuados nas modalidades ordem de pagamento bancária, 

Correios ou duplicata em carteira, devendo a adjudicatária do certame indicar o número de sua conta 

corrente, agência, e banco correspondente; 

 

13.4. Na ocorrência de atraso do pagamento, quando por culpa do SAAE, o valor devido será atualizado, 

da data de seu real vencimento à de efetivo pagamento, pela taxa diária de 0,02%; 

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

14.1. As despesas com a presente licitação correrão por conta de recurso consignado em orçamento, 

codificado sob os numeros adiante descritos: 

 

3.3.90.30.11.00.00 Material Químico (4044) 

Fonte de Recurso 04–Recursos Próprios Adm. Indireta 

 

15. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA. 

 

15.1 - O prazo máximo para entrega fracionada dos produtos, objeto da licitação é de 05 (cinco) dias 

corridos; a contar imediatamente do dia seguinte ao pedido do responsável pelo almoxarifado do SAAE 

de Cândido Mota; 

 

15.2 – A licitante vencedora se obriga a manter a qualidade e marca (informada na proposta) dos produtos 

e substituições quando os mesmos não corresponderem ao descrito no anexo I do presente Edital; 

 

15.3 – Constatada irregularidades no material, a Contratante poderá: 

 

15.3.1 – A respeito das especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo o Contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

15.3.2 – Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

SAAE, e, em virtude dos materiais, deverá ser efetuada de imediato, mantido o preço inicial; 

 

15.3.3 – A respeito da diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir 

o Contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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15.3.4 – Na hipótese de complementação, a Contratada deverá faze-la em conformidade com a indicação 

do Contratante, que deverá ser efetuada de imediato, mantido o preço inicial; 

 

15.4 - Os produtos deverão ser entregues no SAAE de Cândido Mota, localizada a Rua João Pio Barbosa, 

197, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira; 

 

15.5 – Todo transporte e entrega e descarregamento dos produtos correrá por conta da contratada. 

 

16. VIGENCIA 

 

16.1 – O futuro instrumento contratual terá início a partir da data de sua assinatura e vigência de 12 

(doze) meses;  

 

16.2. O presente contrato poderá ser rescindido automaticamente, nos casos previsto nos artigos 77 e 78 

da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94, devendo os casos de rescisão contratual ser 

formalmente motivados no processo, assegurando-se o contraditório e ampla defesa, sempre ressalvando 

o reconhecimento dos direitos do SAAE, nos casos de rescisão administrativa, conforme facultado no 

artigo 55, IX da Lei n.º 8.666/93. 

 

17.  DAS PENALIDADES 

 

17.1 - A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Contrato e das demais cominações legais; 

 

17.2 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias 

úteis, da ciência da homologação/adjudicação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas, em multa pecuniária de 50% (cinqüenta por 

cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

 

17.3 – Se o licitante ensejar o retardamento na entrega dos materiais, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na entrega dos materiais, objeto deste Contrato, ficará incursa nas penalidades e sanções de: 

 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação pelo prazo de até 02 (dois) 

anos e impedimento de contratar com o SAAE de Cândido Mota pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº. 

8.666/93 e suas alterações; 

d) Declaração de idoneidade para licitar e contratar com o SAAE de Cândido Mota 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante o SAAE de Cândido Mota, depois de decorrido o prazo das sanções anteriores, nos termos do 

inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações; 

 

17.4 – O licitante vencedor, estará sujeito às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 

8.666/93 e art. 07 da Lei Federal 10.520/2002, a ser aplicada em caso de infringência da proposta 

apresentada; 

 

17.5 - A aplicação de sanções será precedida de procedimento em que se garanta a ampla defesa da 

Contratada; 
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18. DA CONTRATAÇÃO 

 

18.1. Após a adjudicação e homologação, o licitante vencedor será devidamente informados pelo 

SAAE, para que assine o Contrato dentro do prazo legal, conforme minuta em anexo que fica fazendo 

parte integrante deste edital; 

18.2. O Contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1.993, observadas suas alterações posteriores, pelas 

disposições do Edital e pelos preceitos do direito público; 

 

18.3. A lavratura do termo de contrato, conforme minuta em anexo, será facultativa, a critério do 

SAAE, nos casos e limites previstos na Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações legais; 

 

18.4. No prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da comunicação do SAAE de Cândido Mota, a 

proponente vencedora deverá assinar o Contrato. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 

Contrato, dentro do prazo estabelecido pelo SAAE, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sob pena de decair o direito a contratação, sujeitando-o as penalidades previstas no subitem 

“14.2”, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

 

18.5. O Prazo estipulado no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela contratante; 

 

18.6. Caso a proponente vencedora não assine, não aceite ou não retire o Contrato, no prazo e 

condições estabelecidas, o SAAE de Cândido Mota poderá convocar os licitantes remanescentes na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços; 

 

18.7. O Contrato decorrente da presente licitação poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 80 da 

Lei Federal 8.666/93 e os previstos no Anexo II - Minuta de Contrato; 

 

19. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
 

19.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, em multa pecuniária de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da obrigação 

não cumprida; 

 

19.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, sujeitar-se-á o faltoso às multas de mora adiante 

discriminadas, a serem calculadas sobre o valor da obrigação não cumprida ou cumprida com atraso: 

 

19.2.1 - Atraso de até 5 (cinco) dias, multa de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega do(s) 

produto(s); 

 

19.2.2 - Atraso superior a 5 (cinco) dias, além do valor da multa prevista no subitem anterior, será 

considerado pelo SAAE a inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

19.3 - Em caso de inexecução parcial do ajuste poderá ser aplicada a seguinte penalidade: 

 

19.3.1 - Multa de 15% (quinze por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida ou cumprida 

com atraso; 

 

19.4 - Em caso de inexecução total do ajuste poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
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19.4.1 - Multa de 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida ou cumprida 

com atraso; 

 

19.4.2 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o SAAE por 

prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

19.5 - As multas referidas neste instrumento serão descontadas dos pagamentos a que o faltoso tiver 

direito ou cobradas administrativa ou judicialmente, sendo que neste último caso, somente se o 

pagamento da multa não for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da respectiva 

notificação; 

 

19.6 - Da aplicação das sanções previstas neste instrumento caberá recursos conforme consta do artigo 

109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

 

19.7 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. A aplicação de sanções será 

precedida de procedimento em que se garanta a ampla defesa do adjudicatário; 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

20.1 – Das obrigações da contratada: 

 

20.1.1 – Entregar os produtos de acordo estritamente com as especificações descritas na proposta, 

sendo de sua inteira responsabilidade a reposição do que não estiver em conformidade com as referidas 

especificações; 

 

20.1.2 – Manter, durante toda vigência do Contrato, todas as qualificações e habilitações inerentes ao 

objeto contratual e as exigidas na Lei Federal nº. 8.666/93; 

 

20.1.3 – Comunicar imediatamente à Contratante, qualquer fato anormal que por ventura venha 

ocorrer para entrega do produto; 

 

20.2 – Das obrigações da Contratante: 

  

20.2.1 - Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para entrega dos produtos; 

 

20.2.2 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA; 

 

20.2.3 -  Comunicar a CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas dos produtos 

entregues, para substituição; 

 

20.2.4. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas; 

 

21. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

 

21.1 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório da Carta Convite. 

 

21.1.1 - As petições deverão ser protocoladas junto ao SAAE na Rua João Pio Barbosa, nº. 197, dirigida à 

autoridade subscritora do Edital. 

 

21.1.2 - Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 
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21.1.3 - Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos, que afete a formulação das propostas, o 

prazo de divulgação será restituído na íntegra. 

 

21.2 - Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá obedecer o procedimento abaixo: 

 

21.2.1 - Somente serão válidos os documentos originais; 

 

22.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1 - Serão lavradas atas circunstanciadas dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações 

fundamentadas que porventura sejam apresentadas pelos representantes legais presentes; 

 

22.2 - Não serão recebidas as propostas enviadas via FAC-SÍMILE ou E-MAIL; 

 

22.3 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, assim como, poderá haver 

acréscimo ou redução das quantidades licitadas ou supressão total do item, à vista das disponibilidades 

orçamentárias/financeiras existentes sem que esses atos gerem direitos a indenizações ou compensações 

aos convidados e/ou participantes; 

 

22.4 - Quaisquer esclarecimentos e informações relacionadas a esta licitação, serão prestados pela 

Comissão de Licitações, à Rua João Pio Barbosa, nº 197, no horário das 08h00min às 11h00min horas e 

das 13h00min às 16h00min horas, de segunda à sexta-feira ou pelo telefax (0xx18) 3341-9200 ou no 

seguinte endereço eletrônico: saae@cmotanet.com.br. 

 

23. ANEXOS 

 

23.1 - Anexos que fazem Parte integrante do presente: 

- Anexo I – OBJETO; 

- Anexo II – Contrato; 

- Anexo III – Modelo Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

- Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo; 

- Anexo V – Modelo Declaração de regularidade para com o Ministério do Trabalho; 

- Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento de Microempresa (ME`s) e Empresa de Pequeno 

Porte (EPP`s). 

 

Cândido Mota,  de março de 2.019. 
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ANEXO I 

 

CONVITE Nº. 001/2019 

EDITAL Nº. 001/2019 

PROCESSO Nº. 002/2019 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Compreende o objeto desta licitação a aquisição de produtos químicos (Hipoclorito de Sódio e Acido 

Fluorsilicico) para desinfecção e tratamento da água distribuída para consumo humano 

 

 

ITEM QTDADE U.N. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 50.000 kg 
Hipoclorito de Sódio (cloro) teor mínimo 12% 

ativo   

2 16.000 kg Acido Fluorsilicico (flúor) teor mínimo 20% ativo 
  

 

 

1.2. O produto a ser fornecido, poderá ser inspecionado pelo SAAE, a qualquer tempo, durante ou após a 

fabricação; 

 

1.3. Durante a vigência do contrato, ocorrendo a constatação de irregularidades quanto à qualidade do 

produto, o SAAE encaminhará o produto para análises complementares, sob ônus da empresa contratada; 

 

1.4. O transporte e descarga dos produtos correrá por conta da fornecedora de acordo com os critérios do 

SAAE; 

 

1.5. A quantidade dos produtos acima descritos é para entrega fracionada, conforme solicitação do 

almoxarifado do SAAE. 

 

     Cândido Mota 12 de março de 2.019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

        

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CANDIDO MOTA 
fone: (18) 3341-9200 e 3341-9203 - e-mail: saae@cmotanet.com.br 

CNPJ: 45.959.954/0001-64 

 

Rua João Pio Barbosa, 197 – CENTRO – CEP 19880-000 - CANDIDO MOTA/SP 
 

13   

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

Termo de Contrato nº. 000/2019  

Carta Convite nº. 001/2019 

Processo nº. 002/2019 

 

PREÂMBULO 

 

Pelo presente instrumento contratual, presentes as partes, de um lado o 

SAAE – SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CÂNDIDO MOTA, inscrita no 

CNPJ(MF) nº 45.959.954/0001-64, com sede a Rua João Pio Barbosa, nº 197, neste ato representada pelo 

seu Secretario, senhor ANGELO ANTONIO MAIA, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de 

Identidade (RG) nº. 10.357.137-1 SSP/SP e CPF/MF sob nº 015.377.538-60, residente e domiciliado na Rua 

Antônio Silva Vieira, n.º 1.315, na cidade de Cândido Mota/SP, doravante apenas simplesmente chamada de 

CONTRATANTE e, por outro lado a empresa ..........................................., com sede Rua 

................................................., nº. ......, na cidade ........................ - SP, inscrita no CNPJ (MF) nº 

............................ e Inscrição Estadual nº ........................., neste ato representada pelo Senhor 

..............................., ..................., ........................, ..............................., portador da Cédula de Identidade 

(RG) nº ...................... SSP/SP e CPF/MF sob nº ........................ residente e domiciliado na  Rua 

......................, nº. .,.............. no município de ................................../SP, doravante apenas simplesmente 

chamada de CONTRATADA que em razão da proposta vencedora da Carta Convite n.º 002/2014, 

Processo n.º 002/2014, já Homologado e Adjudicada pelo senhor Secretario, celebram entre si, o presente 

instrumento contratual, consoante as seguintes cláusulas e condições 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1 - O presente Contrato tem por finalidade, formalizar e disciplinar o relacionamento contratual com 

vistas à aquisição de Hipoclorito de Sódio e Acido Fluorsilicico, de acordo as especificações abaixo 

descritas: 

 

ITEM QTDADE U.N. DESCRIÇÃO 

1 50.000 Kg Hipoclorito de Sódio (Cloro) com mínimo de 12% ativo 

2 16.000 Kg Acido Fluorsilicico (Flúor) com mínimo de 20% ativo 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA  

 

2.1 - O presente instrumento contratual terá início a partir da data de sua assinatura e vigência de 12 

(doze) meses. 

 

2.2. O presente contrato poderá ser rescindido automaticamente, nos casos previsto nos artigos 77 e 78 da 

Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94, devendo os casos de rescisão contratual ser formalmente 

motivados no processo, assegurando-se o contraditório e ampla defesa, sempre ressalvando o 

reconhecimento dos direitos do SAAE, nos casos de rescisão administrativa, conforme facultado no artigo 

55, IX da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 

3.1 - A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal eletrônica dos produtos entregues, sendo que, o SAAE 

de Cândido Mota efetuará o pagamento, em 05 (cinco) dias após a entrega dos mesmos; 

 

3.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item anterior; 
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3.3. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cândido Mota não efetuará pagamento através de 

cobrança bancária; os pagamentos serão efetuados nas modalidades ordem de pagamento bancária, 

Correios ou duplicata em carteira, devendo a adjudicatária do certame indicar o número de sua conta 

corrente, agência, e banco correspondente; 

 

3.4. Na ocorrência de atraso do pagamento, quando por culpa do SAAE, o valor devido será atualizado, da 

data de seu real vencimento à de efetivo pagamento, pela taxa diária de 0,02%; 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 - O valor dos produtos licitados é de R$ .................... (.....................................), conforme segue: 

ITEM QTDADE U.N. DESCRIÇÃO VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 50.000 Kg 
Hipoclorito de Sódio (Cloro) com 

mínimo de 12% ativo   

2 16.000 Kg 
Acido Fluorsilicico (Flúor) com mínimo 

de 20% ativo   

 

4.2 - As despesas com a presente licitação correrão por conta de recurso consignado em orçamento, 

codificado sob os numeros adiante descritos: 

 

3.3.90.30.11.00.00 Material Químico (4044) 

Fonte de Recurso 04–Recursos Próprios Adm. Indireta 

 

4.3. O valor referente ao restante deste contrato onerarão o orçamento 2015 e seguintes, em conformidade 

com o período de execução. 

 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA. 

 

5.1 - O prazo máximo para entrega fracionada dos produtos, objeto da licitação é de 05 (cinco) dias 

corridos; a contar imediatamente do dia seguinte ao pedido do responsável pelo almoxarifado do SAAE 

de Cândido Mota; 

 

5.2 – A licitante vencedora se obriga a manter a qualidade e marca (informada na proposta) dos produtos 

e substituições quando os mesmos não corresponderem ao descrito no anexo I do presente Edital; 

 

5.3 – Constatada irregularidades no material, a Contratante poderá: 

 

5.3.1 – A respeito das especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo o Contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

5.3.2 – Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

SAAE, e, em virtude dos produtos, deverá ser efetuada de imediato, mantido o preço inicial; 

 

5.3.3 – A respeito da diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir o 

Contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

5.3.4 – N hipótese de complementação, a Contratada deverá faze-la em conformidade com a indicação do 

Contratante, que deverá ser efetuada de imediato, mantido o preço inicial; 

 

5.4 - Os produtos deverão ser entregues no SAAE de Cândido Mota, localizada a Rua João Pio Barbosa, 

197, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira; 
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5.5 - Todo transporte e entrega e descarregamento dos produtos correrá por conta da contratada 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1 – Das obrigações da contratada: 

 

6.1.1 – Entregar os produtos de acordo estritamente com as especificações descritas na proposta, 

sendo de sua inteira responsabilidade a reposição do que não estiver em conformidade com as referidas 

especificações; 

 

6.1.2 – Manter, durante toda vigência do Contrato, todas as qualificações e habilitações inerentes ao 

objeto contratual e as exigidas na Lei Federal nº. 8.666/93; 

 

6.1.3 – Comunicar imediatamente à Contratante, qualquer fato anormal que por ventura venha 

ocorrer para entrega do produto; 

 

6.2 – Das obrigações da Contratante: 

  

6.1 - Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para entrega dos produtos; 

 

6.2 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA; 

 

6.3 -  Comunicar a CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas dos produtos 

entregues, para substituição; 

 

6.4. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas; 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES 

 

7.1 - A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Contrato e das demais cominações legais; 

 

7.2 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, 

da ciência da homologação/adjudicação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas, em multa pecuniária de 50% (cinquenta por 

cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

 

7.3 – Se o licitante ensejar o retardamento na entrega dos produtos, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na entrega dos produtos, objeto deste Contrato, ficará incursa nas penalidades e sanções de: 

a) Advertência; 

 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta; 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitação pelo prazo de até 02 (dois) anos e 

impedimento de contratar com o SAAE de Cândido Mota pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso III do artigo 87 

da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações; 
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d) Declaração de idoneidade para licitar e contratar com o SAAE de Cândido Mota enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante o SAAE de Cândido Mota, depois de decorrido o prazo das sanções anteriores, nos 

termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações; 

 

7.4 – O licitante vencedor, estará sujeito às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 

8.666/93 e art. 07 da Lei Federal 10.520/2002, a ser aplicada em caso de infringência da proposta 

apresentada; 

 

7.5 – Todo produto entregue incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substituído por outro, na 

especificação correta; 

 

7.5.1 – A não ocorrência de substituição, ensejará a aplicação da multa definida no item 7.3 deste Edital; 

 

CLAUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA 

 
8.1 – Pela inexecução deste instrumento poderá, garantida previa defesa aplicar a Contratada as sanções, 

descritas na Lei Federal 8.666/93; 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

9.1 - O presente instrumento contratual poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da Contratante, 

conforme dispõe o inciso I do artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94, 

como também poderá ser rescindido de forma amigável ou judicial, conforme consta dos incisos II e III 

do artigo 79 da citada Lei Federal.  

 

9.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 

 

10.1 - Será competente o Foro da Comarca de Cândido Mota, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas 

deste Termo de Contrato. 

 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de 

Contrato, a qual faz parte integrante à proposta da CONTRATADA, aceitam a cumprirem fielmente as 

normas legais e regulamentares e assinam o presente Termo de contrato em 03 (três) vias de igual efeito e 

teor.  

 

 

Cândido Mota, ....... de ................. de 2019. 

 

 

 

ANGELO ANTONIO MAIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

 

 

___________________________________________ 

 

Testemunhas 

 

 

1 - ______________________________          2- ___________________________      
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

Ao 

SAAE – SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CÂNDIDO MOTA 

At. - Comissão de Licitações  

Ref.: Processo nº 002/2019 - Edital nº 001/2019 - Carta Convite nº 001/2019 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo licitatório em pauta, sob 

as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

 

 

Por ser verdade assina a presente 

 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2019. 

 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 

 
 

 

 

OBS: Deverá ser apresentada fora dos Envelopes 01 e 02. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

 

Ao 

SAAE – SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CÂNDIDO MOTA 

At. - Comissão de Licitações  

Ref.: Processo nº 002/2019 - Edital nº 001/2019 - Carta Convite nº 001/2019 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo licitatório em pauta, sob 

as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não 

foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, ou 

suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes. 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2019. 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

“DECLARAÇÃO” 

Ao 

SAAE – SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CÂNDIDO MOTA 

At. - Comissão de Licitações  

Ref.: Processo nº 002/2019 - Edital nº 001/2019 - Carta Convite nº 001/2019 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo licitatório em pauta, sob 

as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz (  ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

..................., ............... de ................................ de 2019. 

 

 

 

_____________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VI 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (me`s) E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP`S) 

 

 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

 

 

Ao 

SAAE – SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CÂNDIDO MOTA 

At. - Comissão de Licitações  

Ref.: Processo nº 002/2019 - Edital nº 001/2019 - Carta Convite nº 001/2019 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita 

no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso 

de suas atribuições legais, venho por meio desta no uso se suas atribuições legais, DECLARAR, para fins 

de participação no Processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, a empresa acima relacionada se 

enquadra na Lei Complemntar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e requer exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório, realizado pelo SAAE. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

..................., ............... de ................................ de 2019. 
 

 

 

_____________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 

 

 


